
INDICAÇÃO Nº 
2602
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria da Saúde, a realização de estudos e a liberação de mais recursos para suprir as necessidades da Santa Casa de Misericórdia, no município de ITAPEVA-SP.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Itapeva vem enfrentando sérias dificuldades para manter seu atendimento aos cidadãos que procuram socorro junto àquela entidade.

Existe uma necessidade premente de que o Governo do Estado possa rever sua política de repasse e possível aumento no valor para suprir as necessidades da Santa Casa, que atualmente está realizando apenas atendimentos de urgência e emergência.

Segundo os Vereadores da Câmara Municipal de Nova Campina, em sua Moção nº 020, de 2015, a região tem apenas a Santa Casa de Itapeva como referência de atendimento a Saúde, e atualmente cerca de 15 (quinze) municípios buscam por socorro na referida entidade.

A Região Sudoeste é muito populosa e extremamente carente razão pela qual sofre muito com o atendimento da Saúde, agravado agora pela crise que o país enfrenta, porém por se tratar de prioridade, tal indicação é muito pertinente e deve ser tratada com muito carinho e atenção por parte do Governo Estadual.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que com sua competência e elevada sensibilidade, não tem medido esforços para melhorar as condições de saúde da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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